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CONVÊNIO DE  CONCESSÃO  DE   ESTÁGIO  SUPERVISIONADO
                 Pelo presente Instrumento jurídico de que se trata o Art. 8º e seu § 1º da  Lei nº 11.788/2008, que  dispõe  sobre  o estágio  de  estudantes,  as  partes  convenentes:

                 I -  de um lado  o CENTRO UNIVERSITÁRIO DE RIO PRETO – UNIRP, doravante denominado simplesmente  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO,  com sede  na Rua Yvette Gabriel Atique, 45, na  cidade  de São José do Rio Preto/SP, pelo  seu  representante legal e,
                II  - de outro lado, a Empresa (Coloque aqui o nome da Empresa que irá conceder o Estágio, o endereço da sede, Bairro, Município e Estado), doravante denominada PARTE CONCEDENTE, por seu representante legal, ambos ao  final firmados,

               celebram entre si o presente CONVÊNIO DE  CONCESSÃO  DE  ESTÁGIO  SUPERVISIONADO que  se regerá  pelas  seguintes  cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1ª - Este instrumento tem por objetivo formalizar as condições básicas para a realização de Estágio Curricular Supervisionado da INSTITUIÇÃO DE ENSINO junto à PARTE CONCEDENTE que - fazendo parte do seu projeto pedagógico  -   visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à  contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento  do  estagiário  para  a vida  cidadã e  para  o  trabalho,

CLÁUSULA 2ª – Para a realização de cada estágio, em decorrência do presente Convênio, será celebrado  obrigatoriamente  um Termo de Compromisso de Estágio Curricular Supervisionado  entre o(a) ACADÊMICO(a) ou - se necessário - com seu representante legal, a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e a PARTE  CONCEDENTE,  respeitadas  as obrigações de  cada parte,  estabelecidas  nos Art. 7º, 9º e  10,  da  Lei nº 11.788,  de  25 de setembro  de  2008.

Parágrafo único - O Termo  de Compromisso de  Estágio Curricular Supervisionado mencionado nesta cláusula estará vinculado ao presente Convênio, do qual faz  parte integrante.

CLÁUSULA   3ª  -  O  Estágio Curricular Supervisionado, como  ato  educativo escolar  supervisionado  que é, não cria  vínculo  trabalhista de qualquer  natureza entre as partes participantes do  presente Convênio  ou do  Termo  de  Compromisso  de  Estágio.

§ 1º  -  O  descumprimento de qualquer dos incisos  do  Art. 3º,  da  Lei  nº 11.788/2008,  relativos  à  matrícula  e  freqüência  regular  do  estagiário  em  curso  superior; celebração  do  Termo de  Compromisso e  compatibilidade  entre  as  atividades  desenvolvidas  e  as  previstas  no referido  Termo, caracteriza vínculo de emprego do(a) estagiário(a) com a PARTE  CONCEDENTE.  
§ 2º  -  A  manutenção  de  estagiários  em  desconformidade  com  os dispositivos  da  Lei nº 11.788/2008  caracteriza vínculo  de  emprego do  educando  com  a  PARTE  CONCEDENTE  para  todos os  fins   da legislação  trabalhista  e  previdenciária. 
CLÁUSULA 4ª – O  Estágio Curricular Supervisionado  será  realizado nas  dependências  da PARTE CONCEDENTE e dependerá de um Plano de Atividades  do  Estagiário,  a  ser incorporado ao Termo  de Compromisso  de  Estágio  e  elaborado  de  comum  acordo  entre as partes,  podendo  sofrer aditivos,  à  medida  em  que  for  sendo  avaliado,  progressivamente, o  desempenho  do(a)  estagiário(a).
§ 1º - O Estágio  deverá ter  acompanhamento  efetivo do  Professor orientador  da  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  e  por Supervisor da PARTE CONCEDENTE que vistarão  os  relatórios periódicos das atividades desenvolvidas, a serem apresentados  pelo  estudante  a  cada  6 (seis)  meses.   

§ 2º  -  O número máximo  de  estagiários,  em relação ao quadro  de pessoal  da   PARTE  CONCEDENTE  deverá  atender às seguintes  proporções:

            I  -  de  um a  cinco  empregados:  1 (um) estagiário;

           II  -  de seis a dez empregados: até 2 (dois) estagiários;

          III  -  de  onze  a vinte e cinco empregados:  até 5 (cinco)

                  estagiários;

           IV  - acima  de  vinte  e cinco empregados:  até  20%  de

                  estagiários.

CLÁUSULA  5ª  - A duração  do  estágio  na mesma  PARTE CONCEDENTE não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando  se tratar de  estagiário  portador  de  deficiência,  não podendo  ultrapassar 6 (seis) horas  diárias  e trinta  semanais. 

§ 1º - Constitui exigência fundamental da UNIDADE CONCEDENTE para o candidato a estagiário a apresentação da carga horária fixada pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO,  conforme  definido  nesta  cláusula.
§  2º -  É assegurado  ao (à) Estagiário(a)  -  sempre  que  o  estágio  tenha  duração  igual  ou  superior  a  (1) um ano  -  período  de  recesso de  30 (trinta)  dias, a  ser gozado  durante  as  férias  escolares. 
CLÁUSULA 6ª - Na vigência do presente Convênio de Concessão de Estágio, o(a) ESTAGIÁRIO(A) estará segurado na cobertura do Seguro Contra Acidentes Pessoais.

CLÁUSULA  7ª -  Elegem as  partes  o foro da comarca de São José do Rio Preto/SP, renunciando a qualquer outro   por mais privilegiado que seja,  para se  dirimirem as eventuais  dúvidas  decorrentes  deste  CONVÊNIO que resistam  a  uma  solução de  consenso entre os pactuantes.

              Assim, por estarem  formal  e expressamente concordes com as cláusulas e condições insertas neste documento, as partes o assinam em 4 (quatro)  vias de igual teor  e  forma,    na presença das testemunhas instrumentárias abaixo identificadas.

          São José  do  Rio  Preto/SP,      de              de  200  

     Representante  legal da                  Representante  legal   da  

     PARTE CONCEDENTE                 INSTITUIÇÃO  DE ENSINO
Testemunhas  instrumentárias:

              Nome:                                       Nome:

              RG.                                           RG.
              CPF(MF                                     CPF(MF) 

